
GD'IERNO IVUJPIICIPAL 

&& MUCÁ4~ B Q 
JUNTOS FAZEIVIOS O NELHOR 

PORTARIA N° 	/2018. 

NOMEIA A COMISSÃO PERMANETE DE A VALIA ÇÃO e dá' outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIAPAL DE MUCAMBO/CE, em pleno exercício do cargo, 

nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de instauração de procedimentos administrativos para 

avaliação de bens móveis e imóveis; 

CONSIDERANDO a capacidade técnica dos servidores nomeados e a inserção dos mesmos; 

RESOLVE: 

Art. 1.  Nomear a Comissão Permanente de Avaliação que será composta de três pessoas, 

sendo eles: 1. JOSÉ ERIVELTON FERREIRA MARTINS, Engenheiro Civil, CREA/CE n° 

12.896D; 2. JOÃO AUGUSTO MARTINS, Tecnólogo em Construção Civil, CREA/CE n° 

5760813; e 3. CLEYTON DA COSTA SOBRINHO, secretário de Infraestrutura e Urbanismo 

do Município de Mucambo/Ce, sob a presidência do primeiro. 

Art. 20. A Comissão será responsável pela avaliação de móveis e imóveis, para aquisição e 

alienação pelo município. 

Art. 30. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 
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PAÇO DO PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO/CE, 07/03/18. 

FRANCISCO IS CHAGAS PARENTE AGVIIAR 
Prefeití Municipal de Mucambo/Ce 


